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Prefeitura Municipal de Santo Amaro
Contrato

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO  
ESTADO DA BAHIA  

 

 

1 

 

Santo Amaro - BA, 18 de agosto de 2022. 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 

 

Processo Administrativo: 180/2022 Contrato 147/2022.  
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO AMARO, inscrito no CNPJ sob o nº 
14.222.566/0001-72.  
Contratada: IPMBRASIL PUBLICAÇÕES MUNICIPAIS, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 12.398.781/0001-01.  
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
locação, licenciamento de software – Diário Oficial Eletrônico, com manutenção 
e serviços que permitam a divulgação de publicidade com gerenciamento online 
na internet, dos atos oficiais, administrativos, financeiros e fiscais do município, 
publicações com divulgação em jornais de grande circulação do Estado da 
Bahia, Publicações com divulgação em Diário Oficial da União – DOU. 
 
Data de Assinatura: 17 de agosto de 2022. 
Vigência: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses contados a partir da 
data de assinatura do contrato. 
 

Valor: R$100.600,00 (cem mil e seiscentos reais). 
Dotação Orçamentária: 
Os recursos financeiros para fazer face às despesas correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
Unidade Orçamentária: 1201- Secretaria Municipal de Gestão Administrativa.                                                                                                                            
Ação/Projeto Atividade: 2003 – Manutenção de Serviços Técnicos e Apoio 
Administrativo. 
Elemento de despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Fonte: 15000000 – Recursos não Vinculados Impostos. 
 
Fundamentação legal: regendo-se pela Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de 

2002, e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, e pelas 

demais disposições pertinentes.  

 

 

_________________________________________ 

Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo  
      Prefeita Municipal 
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Prefeitura Municipal de Santo Amaro
Pregão Eletrônico

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2022. 

Objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para aquisição de eletros de linha doméstica e industrial, para atender 

as necessidades das cozinhas da prefeitura Municipal de Santo Amaro e respectivos 

órgãos vinculados. 

Impugnante: K.C.R. INDUSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. - 

CNPJ sob no 09.251.627/0001-90, sediada à Av. Marechal Mascarenhas de Morais, no 

88, Araçatuba, Estado de São Paulo.  

 

ANÁLISE E JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

 

   Trata o presente expediente de análise e julgamento de 

IMPUGNAÇÂO, apresentada pela empresa acima identificada, aqui denominada 

impugnante, a qual contesta, em síntese, o critério de julgamento por lote, ao invés 

de itens, o que, no seu entendimento, comprometeria a competividade necessária 

a disputa no certame. 

 

   É o breve relatório.  

 

I - DO JULGAMENTO 

 

   É cediço que a licitação é o procedimento administrativo formal que 

se destina garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a 

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, conforme previsão 

legal, expressa no artigo 3° da lei Federal 8.666/93 que assim disciplina: 

 
"Art. 3°. A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta 

mais vantajosa para a Administração e será processada e 

Julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do Julgamento objetivo e dos que 

lhe são correlatos." (grifo nosso). 
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     Destarte, a licitação por lotes aglutinados na forma descrita no 

edital é satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, gerando assim maior 

eficiência na gestão contratual, bem como no processo de aquisição pretendido.  

   Ademais, ressaltamos que ao agregar o quantitativo e itens dentro 

de um LOTE mais robusto, conseguem-se maiores vantagens nos preços em 

relação à segregação dos itens vindicados, atendendo o princípio da razoabilidade 

e da economicidade para a Administração.  

     Neste particular, não cabe a Administração segregar lotes 
em itens de acordo com as pretensões comerciais de cada licitante. 

     Assim, conforme legislação brasileira sobre licitação, compete à 

Administração proceder estudo detalhado sobre as características do objeto, 

modo de comercialização e preços praticados no mercado, a fim de delimitar os 

procedimentos que serão desenvolvidos na licitação, tudo isso em nome do 

princípio da discricionariedade administrativa. 

   A licitação por lotes, tais como definidos pela Administração e na 

forma prevista no edital, foi a mais satisfatória do ponto de vista da eficiência 

técnica, por manter a unificação da solução requerida, atendendo aos critérios 

de conveniência e oportunidade.  

   Por fim, importa salientar o entendimento pacificado da Súmula 247 

do TCU, mencionada no Acordão 5260/2011 (1a Câmara):  

 
“5. A representante mencionou, como reforço à sua pretensão, a 

Súmula-TCU nº 247, que diz acerca da obrigatoriedade da adjudicação 

por itens. A atenta leitura da Súmula, contudo, demonstra que a 

adjudicação ‘por itens’, nela defendida, está posta como contraponto à 

adjudicação ‘por preço global’. O que pretendeu, então, estabelecer a 

Súmula-TCU nº 247, foi consolidar o entendimento prevalescente 

nesta Casa, no sentido de que é condenável a adjudicação por preço 

global, por representar, no geral, restrição à competitividade. Não 

teve a referida Súmula a pretensão de condenar a adjudicação 

por lotes, tanto assim que eles sequer foram mencionados.  

6. Nessa esteira, não se pode pretender conferir interpretação à 

lei que seja contrária aos princípios da razoabilidade e da 

economicidade. No caso concreto que se examina, a adjudicação por 
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itens, nos termos defendidos pela representante, implicaria na 

necessidade de publicação de 415 Atas de Registro de Preços 

diferentes, com indubitável custo administrativo para sua 

formalização, publicação e gerenciamento. A divisão do objeto em 

lotes, na forma realizada, deverá resultar na publicação de apenas 15 

Atas de Registro de Preços, conforme informou o pregoeiro.  

7. Assim, e considerando que os lotes são compostos por itens de 

uma mesma natureza, não vislumbro qualquer irregularidade.” (grifo 

nosso).  

 

     Neste diapasão, nosso entendimento técnico é que há plena 

justificativa para a composição do certame na forma prevista no edital, sendo 

ratificado que os itens agrupados em lotes possuem a mesma natureza, e, por 

fim, que há um elevado quantitativo de empresas brasileiras que se encontram 

aptas ao pleno atendimento ao processo licitatório, além de ser o formato mais 

vantajoso para a Administração.  

 

III - DA DECISÃO 

 

   Ante ao exposto DECIDO, à luz do objeto licitado, e em 

conformidade com as condições editalícias e ordenamento jurídico vigente, 

conhecer da presente impugnação e, no mérito, julgá-la IMPROCEDENTE, 

mantendo-se inalteradas as questões impugnadas, bem como a sessão de 

abertura do certame.  

 

   Intime-se a Impugnante da presente decisão, mediante publicação 

do teor da mesma no Diário Oficial do Município. Publique-se.  

 

Santo Amaro (BA), 18 de agosto de 2022. 

 

Leonardo de Oliveira Silva 

Pregoeiro 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2022. 

Objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para aquisição de materiais e equipamentos de informática, 

telecomunicações, periféricos e insumos, visando atender as necessidades das 

secretarias e respectivos órgãos vinculados ao Município de Santo Amaro – Ba. 

Impugnante: PISONTEC COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO EIRELI. - CNPJ sob no 12.007.998/0001-35, sediada na cidade de 

Olinda, Estado de Pernambuco.  

 

ANÁLISE E JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

 

   Trata o presente expediente de análise e julgamento de 

IMPUGNAÇÂO, apresentada pela empresa acima identificada, aqui denominada 

impugnante, a qual contesta, em síntese, o critério de julgamento por lote, ao invés 

de itens, o que, no seu entendimento, comprometeria a competividade necessária 

a disputa no certame. 

 

   É o breve relatório.  

 

I - DO JULGAMENTO 

 

   É cediço que a licitação é o procedimento administrativo formal que 

se destina garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a 

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, conforme previsão 

legal, expressa no artigo 3° da lei Federal 8.666/93 que assim disciplina: 

 
"Art. 3°. A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta 

mais vantajosa para a Administração e será processada e 

Julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do Julgamento objetivo e dos que 

lhe são correlatos." (grifo nosso). 
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     Destarte, a licitação por lotes aglutinados na forma descrita no 

edital é satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, gerando assim maior 

eficiência na gestão contratual, bem como no processo de aquisição pretendido.  

   Ademais, ressaltamos que ao agregar o quantitativo e itens dentro 

de um LOTE mais robusto, conseguem-se maiores vantagens nos preços em 

relação à segregação dos itens vindicados, atendendo o princípio da razoabilidade 

e da economicidade para a Administração.  

     Neste particular, não cabe a Administração segregar lotes 
em itens de acordo com as pretensões comerciais de cada licitante. 

     Assim, conforme legislação brasileira sobre licitação, compete à 

Administração proceder estudo detalhado sobre as características do objeto, 

modo de comercialização e preços praticados no mercado, a fim de delimitar os 

procedimentos que serão desenvolvidos na licitação, tudo isso em nome do 

princípio da discricionariedade administrativa. 

   A licitação por lotes, tais como definidos pela Administração e na 

forma prevista no edital, foi a mais satisfatória do ponto de vista da eficiência 

técnica, por manter a unificação da solução requerida, atendendo aos critérios 

de conveniência e oportunidade.  

   Por fim, importa salientar o entendimento pacificado da Súmula 247 

do TCU, mencionada no Acordão 5260/2011 (1a Câmara):  

 
“5. A representante mencionou, como reforço à sua pretensão, a 

Súmula-TCU nº 247, que diz acerca da obrigatoriedade da adjudicação 

por itens. A atenta leitura da Súmula, contudo, demonstra que a 

adjudicação ‘por itens’, nela defendida, está posta como contraponto à 

adjudicação ‘por preço global’. O que pretendeu, então, estabelecer a 

Súmula-TCU nº 247, foi consolidar o entendimento prevalescente 

nesta Casa, no sentido de que é condenável a adjudicação por preço 

global, por representar, no geral, restrição à competitividade. Não 

teve a referida Súmula a pretensão de condenar a adjudicação 

por lotes, tanto assim que eles sequer foram mencionados.  

6. Nessa esteira, não se pode pretender conferir interpretação à 

lei que seja contrária aos princípios da razoabilidade e da 

economicidade. No caso concreto que se examina, a adjudicação por 
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itens, nos termos defendidos pela representante, implicaria na 

necessidade de publicação de 415 Atas de Registro de Preços 

diferentes, com indubitável custo administrativo para sua 

formalização, publicação e gerenciamento. A divisão do objeto em 

lotes, na forma realizada, deverá resultar na publicação de apenas 15 

Atas de Registro de Preços, conforme informou o pregoeiro.  

7. Assim, e considerando que os lotes são compostos por itens de 

uma mesma natureza, não vislumbro qualquer irregularidade.” (grifo 

nosso).  

 

     Neste diapasão, nosso entendimento técnico é que há plena 

justificativa para a composição do certame na forma prevista no edital, sendo 

ratificado que os itens agrupados em lotes possuem a mesma natureza, e, por 

fim, que há um elevado quantitativo de empresas brasileiras que se encontram 

aptas ao pleno atendimento ao processo licitatório, além de ser o formato mais 

vantajoso para a Administração.  

 

III - DA DECISÃO 

 

   Ante ao exposto DECIDO, à luz do objeto licitado, e em 

conformidade com as condições editalícias e ordenamento jurídico vigente, 

conhecer da presente impugnação e, no mérito, julgá-la IMPROCEDENTE, 

mantendo-se inalteradas as questões impugnadas, bem como a sessão de 

abertura do certame.  

 

   Intime-se a Impugnante da presente decisão, mediante publicação 

do teor da mesma no Diário Oficial do Município. Publique-se.  

 

Santo Amaro (BA), 18 de agosto de 2022. 

 

Leonardo de Oliveira Silva 

Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO – BAHIA 

 

1 
 

Pregão Eletrônico nº 055/2022-SRP 
Resposta a pedido de esclarecimento 

 
Trata-se de respostas ao pedido de esclarecimento apresentado pelo GRUPO 
BRASPE – BRASPE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI. quanto à 
interpretação do Edital de Pregão Eletrônico nº 055/2022-SRP desta Prefeitura, 
que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE VIGILÂNCIA ARMADA, COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE 
MÃO DE OBRA PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS ORGÃOS DE 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO/BA: 
 
Questão 1 – Será obrigatório utilizar os percentuais de encargos, conforme 
convenção coletiva? As empresas que não utilizarem esses percentuais serão 
desclassificadas?  
 
Questão 2 – Qual o valor estimado para contratação?  
 
Resposta – DO ESCLARECIMENTO: O valor dos encargos deve seguir como 
referência a CCT da categoria vinculada as funções, ora licitadas.  
 
Quanto ao valor estimado trata-se de orçamento sigiloso, visando a ampliação 
da competitividade neste pregão, à luz da Lei Federal nº 10.520/2002, uma vez 
que o orçamento estimado da contratação não precisa constar no edital, assim 
como não é indispensável que seja um dos anexos do instrumento convocatório. 
 

 
 

Leonardo de Oliveira Silva 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 

 

Praça Purificação | S/N | Centro | Santo Amaro-Ba

www.pmsantoamaro.ba.ipmbrasil.org.br/
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6E89B6754C8E9E0235B1A128EC9A55A7


		2022-08-18T16:33:51-0300




